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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PORTARIA Nº 001, DE 21 DE AGOSTO DE 2025 

  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FERNANDO PEDROZA, de acordo com 

as determinações legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município e as decisões do 

Conselho Municipal de Saúde, 

   

R E S O L V E: 

  

Artigo 1º  Fica convocada a 7ª Conferência Municipal de Saúde de Fernando 

Pedroza conforme determinação Legal do Decreto nº 219 de 20 de agosto de 2025, do 

Prefeito Municipal. 

 

Artigo 2º  A Conferência Municipal de Saúde será presidida e coordenada pela 

Secretária Municipal de Saúde, ou em seu impedimento pela Presidente do Conselho 

Municipal de Saúde. 

 

Artigo 3º  A Conferência será realizada na Casa da Cultura. 

 

Artigo 4º A Conferência terá uma Comissão Organizadora que se 

responsabilizará por todas as atividades de sua execução. 

 

Artigo 5º A Comissão Organizadora terá a seguinte composição: 

 

Coordenador Geral: Clara Eloysa Palhares Braga  

                                    Shelry Ionaria França da Silva 

 

Coordenadores Adjunto:  Adalgiza Patricia Bernardo Salviano de Macedo 

                                             Lucilene da Silva Melo 

                                             Iara Cybele Lopes de Medeiros 

                                             Irani Costa Linhares do Nascimento 

 

Secretário Executivo:  Edfran Alves Batista de Medeiros 

 

Tesoureiro: Josileide de Souza Trindade Nunes 
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Credenciamento: Olga Priscila Souza Gonçalves do Nascimento 

                               Edina Luana Nunes de Melo 

 

Divulgação e Comunicação:  Ellen Rafaely Nicacio de França 

 

Relatores Geral e Adjunto: Fabulo José Cunha Bezerra 

                                               Iara Cybele Lopes de Medeiros 

                                               Irani Costa Linhares do Nascimento 

                                               Lucilene da Silva Melo 

                                              Adalgiza Patrícia Bernardo Salviano de Macedo 

                                                

Artigo 6º As diversas sub-divisões da referida Comissão terão as seguintes 

funções: 

 

Coordenadora Geral: Assumir a responsabilidade oficial pela Conferência, 

assinar documentos oficiais, deliberar sobre assuntos técnicos, administrativos e 

financeiros sobre a realização da mesma. 

 

Coordenadores Adjuntos: Auxiliarão os Coordenadores e se responsabilizarão 

pela estrutura organizativa da Conferência: local da realização, alimentação, 

hospedagem e locomoção dos palestrantes, e suporte necessário à organização, antes e 

durante a realização do evento. 

 

Secretário Executivo: Encaminhar as solicitações das diversas sub-seções, 

providenciar recursos para o funcionamento destas sub-seções e acompanhar a 

execução dos diversos trabalhos junto ao Coordenador Geral. 

 

Tesoureiro: Ordenar a Receita e as Despesas da Conferência. 

 

Relator Geral e Adjunto: Elaborar documentos, ofícios convocando 

palestrantes, convidados e delegados da Conferência, e elaborar o relatório final da 

Conferência. 

 

       Credenciamento: Se responsabilizará pelo credenciamento dos delegados 

da Conferência.  

 

       Comunicação e Divulgação: Se encarregará de divulgar a Conferência nas 

mídias sociais e apoiar os palestrantes e demais participantes na apresentação e 

divulgação de informações durante a Conferência. 
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Artigo 7º Os relatos da Conferência farão parte do Plano Municipal e do 

Relatório Final da Conferência. 

 

Artigo 8º Os demais delegados serão indicados pelas entidades legalmente 

constituídas no Município. 

 

Artigo 9º A Secretaria Municipal de Saúde dará o apoio necessário ao 

desenvolvimento das atividades da Comissão. 

 

Artigo 10º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação  

 

Fernando Pedroza/RN, 21 de agosto de 2025. 

 

Clara Eloysa Palhares Braga 
Secretária Municipal de Saúde 

Código Identificador: K1SH7GHTVN 
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